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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO TRIBUNAL A 

QUO. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU ILEGALIDADE 

MANIFESTA.

1. O conhecimento do habeas corpus, sem o pronunciamento definitivo 

do Tribunal a quo, traduz supressão de instância e, via de 

consequência, violação às regras constitucionais definidoras da 

competência dos Tribunais Superiores, estabelecidas numerus clausus 

na Constituição Federal. 

2. Deveras, a agravante não se desincumbiu de demonstrar teratologia 

ou manifesta ilegalidade no ato impugnado que justificasse a atuação 

precoce desta Corte, contrariando as regras de competência e os 

princípios do devido processo legal substancial e do duplo grau de 

jurisdição. 

3. Agravo regimental desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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